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1l~;rADO DH MATO GROSSO 

LEI Nº ..!. 197 , DE 5 DE SETEMBRO DE 1 964. 

, 
Abre, no Tesouro do Estado o 
especisl de ~$ 6.000.000,00, 
fim que especifica . 

credito 
para o 

• • 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, um cr~ 

dito especial de ~$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), 
destinado a cobrir as despesas decorrentes do artigo 19 da 
Lei nº 2154, que concede um "pro labore" mensal de ~$ ..... 
12.000,00 (doze mil cruzeiros), às professores que possuirem, 
com aproveitamento o Curso de Aperfeiçoamento de Supervisoras 
do Ensino. 

Artigo 29 - As despesas decorrentes 
presente lei correrão à conta do excesso de 

-da execuçao 
arrecadação 

, '. os ~ndices tecn~cos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta 
, 

lei entrara em vigôr na data de 
-publicaçao, revogadas as disposiçoes 

, 
em contrario. 

Palácio Alencastro, em 
, 

Cuiaba, 5 de setembro 
• 

1 964, 1430 da Independencia e 76º da República. 
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